
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53203108608 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MSL INFINITY COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BRASILIA

3 Dezembro 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400238496

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/176.864-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400238496

Data

28/11/2024

046.315.051-17 MICHELLY ALVES DA SILVA LEITE 03/12/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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MSL INFINITY COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA 

CNPJ: 54.298.147/0001-39 – NIRE: 53203108608 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

 

 

MICHELLY ALVES DA SILVA LEITE, brasileira, empresária, solteira, nascida aos 12 de 

setembro de 2002, portadora do CPF nº 046.315.051-17 e da Carteira de Identidade – RG nº 4.015.455 

expedida pela SSP - DF, residente e domiciliada no Condomínio Nosso Lar - Conjunto G – Sem 

Número – Casa 07 – Planaltina – CEP 73.391-121 – Brasília - DF;  única sócia da sociedade 

empresária  MSL INFINITY COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA, estabelecida na QUADRA 

06 – LOTE 1440 – ANEXO PARTE B – SETOR INDUSTRIAL – CEP 72445-060 – GAMA – 

DF., inscrita no CNPJ sob nº 54.298.147/0001-39 e registro na Junta Comercial, Industrial e Serviços 

do Distrito Federal – JUCIS-DF sob NIRE 53203108608, resolve com fundamento nos artigos 980-

A e 1033 § único da Lei nº 10.406/02 alterar  o Contrato Social, e o faz conforme as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

A sociedade altera seu objeto social para: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MERCADORIAS COM PREDOMINAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. COMÉRCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA, DOCES, TABACARIA, 

BEBIDAS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, EMBUTIDOS, PRODUTOS LÁCTEOS, LATICÍNIOS 

E FRIOS, UTILIDADES PARA O LAR, ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADO, 

MATERIAIS DE COPA E COZINHA, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS DE 

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, PERFUMARIA, ARMARINHO, PAPELARIA, HIGIENE 

PESSOAL, COSMÉTICOS, EMBALAGENS, MATERIAIS DESCARTÁVEIS, MATERIAL 

ELÉTRICO, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL HIDRÁULICO E MATERIAL 

ELETROELETRÔNICO, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, FERRAGENS, 

FERRAMENTAS, MOVEIS PARA ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO, AR 

CONDICIONADO, REFRIGERADORES, TELEVISORES, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

ROUPAS PROFISSIONAIS, ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, ÁLCOOL EM GEL, 

LUVAS CIRÚRGICAS, LUVAS DE BORRACHA PARA USO PROFISSIONAL, LUVAS PARA 

SEGURANÇA E PROTEÇÃO, MATERIAL ESPORTIVO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE CFTV, E SEGURANÇA ELETRÔNICA, 

DIVISÓRIAS, TENDAS, FORROS DE PVC, PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS, VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

SINALIZAÇÃO, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. SERVIÇOS DE 

MONTAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR-

CONDICIONADO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE FORROS DE PVC E DIVISÓRIAS. 

SERVIÇOS GRÁFICOS SOB ENCOMENDA. IMPRESSÃO SOB ENCOMENDA DE 

CARTAZES, PROSPECTOS, CALENDÁRIOS, ENCARTES, MATERIAL ESCOLAR, 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO E IMPRESSOS DE PUBLICIDADE. SERVIÇOS DE 

DESTRATIZAÇÃO. SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA 

D’ÁGUA. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE 

CALHAS. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. SERVIÇOS DE 

ESVAZIAMENTO DE FOSSAS SÉPTICAS. 

 

O Contrato Social, após as modificações supracitadas, passa a ser transcrito da seguinte forma: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa gira sob o nome empresarial de MSL INFINITY COMÉRCIO DE PRODUTOS 

LTDA, e adota como título de estabelecimento: MSL INFINITY. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa tem sua sede na: QUADRA 06 – LOTE 1440 – ANEXO PARTE B – SETOR 

INDUSTRIAL – CEP 72445-060 – GAMA – DF. 

Parágrafo único: A empresa poderá abrir e manter filiais, escritórios ou agências em quaisquer partes 

do território nacional a critério do titular, observadas as disposições legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas, com valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ % 

MICHELLY ALVES DA SILVA LEITE 200.000 200.000,00 100,00 

TOTAIS 200.000 200.000,00 100,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital, e o mesmo responde 

exclusivamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA 

A empresa tem o objeto social de: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM 

PREDOMINAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA, DOCES, TABACARIA, BEBIDAS, 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, EMBUTIDOS, PRODUTOS LÁCTEOS, LATICÍNIOS E FRIOS, 

UTILIDADES PARA O LAR, ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADO, MATERIAIS DE 

COPA E COZINHA, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, ARTIGOS DE CONSERVAÇÃO 

E LIMPEZA, PERFUMARIA, ARMARINHO, PAPELARIA, HIGIENE PESSOAL, 

COSMÉTICOS, EMBALAGENS, MATERIAIS DESCARTÁVEIS, MATERIAL ELÉTRICO, 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL HIDRÁULICO E MATERIAL 

ELETROELETRÔNICO, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, FERRAGENS, 

FERRAMENTAS, MOVEIS PARA ESCRITÓRIO, EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO, AR 

CONDICIONADO, REFRIGERADORES, TELEVISORES, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 

ROUPAS PROFISSIONAIS, ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, ÁLCOOL EM GEL, 

LUVAS CIRÚRGICAS, LUVAS DE BORRACHA PARA USO PROFISSIONAL, LUVAS PARA 

SEGURANÇA E PROTEÇÃO, MATERIAL ESPORTIVO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE CFTV, E SEGURANÇA ELETRÔNICA, 

DIVISÓRIAS, TENDAS, FORROS DE PVC, PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

PNEUS E CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS, VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EPI, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

SINALIZAÇÃO, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. SERVIÇOS DE 
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MONTAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR-

CONDICIONADO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE FORROS DE PVC E DIVISÓRIAS. 

SERVIÇOS GRÁFICOS SOB ENCOMENDA. IMPRESSÃO SOB ENCOMENDA DE 

CARTAZES, PROSPECTOS, CALENDÁRIOS, ENCARTES, MATERIAL ESCOLAR, 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO E IMPRESSOS DE PUBLICIDADE. SERVIÇOS DE 

DESTRATIZAÇÃO. SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA 

D’ÁGUA. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE 

CALHAS. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. SERVIÇOS DE 

ESVAZIAMENTO DE FOSSAS SÉPTICAS.  

CLÁUSULA QUINTA 

A empresa iniciou suas atividades em 11 de março de 2024 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA 

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, ocasião 

em que se procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico e demais demonstrações financeiras, para fins de cumprimento das obrigações legais 

pertinentes. 

Parágrafo Único – Poderão ser levantados Balanços Gerais intermediários, além dos previstos nas 

demais cláusulas deste contrato, em qualquer ocasião, de acordo com os interesses do titular inclusive 

para a distribuição de resultados, nos períodos permitidos por lei 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A empresa será administrada por sua sócia MICHELLY ALVES DA SILVA LEITE, a quem caberá 

a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta sociedade limitada. 

Parágrafo Primeiro 

Os sócios com os poderes e atribuições de administrar e gerenciar, poderão se fazer representar por 

procuradores com fins específicos, com mandatos não superiores a 12(doze) meses; 

Parágrafo Segundo 

Serão nulos e reputar-se-ão de nenhum efeito em relação à sociedade os atos praticados pelos sócios 

em desacordo com os objetivos sociais, ainda que no exercício dos poderes de gerência, entre tais 

incluem-se: avais, fianças, endossos ou qualquer forma de garantias ou benefícios em favor próprio 

ou de terceiros, excetuando-se dessa proibição os avais ou fianças prestados aos sócios ou a terceiros, 

desde que haja consentimento de todos os sócios. 

Parágrafo Terceiro 

Os sócios com os poderes e atribuições de administrar poderão ser destituídos da administração da 

sociedade nos termos do Parágrafo 1º do Artigo 1.063 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 

empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA 

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 

temporário ou permanente do sócio, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

O(s) Sócio(s) Administrador(es) poderá(ão) retirar mensalmente a título de pró-labore, a quantia 

estipulada de comum acordo, atendendo a situação econômica de disponibilidade financeira da 

empresa, que serão levadas a débito da conta de Despesas Operacionais da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 

Por ser verdade, assina o presente instrumento que será levado a registro na Junta Comercial, 

Industrial e Serviços do Distrito Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA  

Os casos omissos neste instrumento serão regulados de acordo com a legislação em vigor, ficando 

eleito o foro da cidade de Brasília – DF, para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento, 

preterindo-se de qualquer outro por mais cômodo e privilegiado que seja. 

 

 

 

Brasília - DF., 13 de novembro de 2024. 

 

 
 

Michelly Alves da Silva Leite  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/176.864-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400238496

Data

28/11/2024

046.315.051-17 MICHELLY ALVES DA SILVA LEITE 03/12/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/176.864-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MSL INFINITY COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, de
CNPJ 54.298.147/0001-39 e protocolado sob o número 24/176.864-1 em 28/11/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2640431, em 03/12/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador VIVIANE
MARQUES DOS SANTOS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

046.315.051-17 MICHELLY ALVES DA SILVA LEITE 03/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

046.315.051-17 MICHELLY ALVES DA SILVA LEITE 03/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 13/11/2024

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE MARQUES DOS SANTOS, Servidor(a)
Público(a), em 03/12/2024, às 16:07.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. terça-feira, 03 de dezembro de 2024
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